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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.058 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 03 de Outubro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA PAMELLA RIBEIRO - EIRELI-EPP. 
 
 
  O MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
Benjamim Batista Pires, nº 19, Centro, Estado do Paraná neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG n° 44.112.664-6 e inscrito no 
CPF/MF n° 318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado, na Rua Mareio José Rodrigues, 
n° 41, Centro, na Cidade de Ariranha do Ivaí - Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PAMELLA RIBEIRO - EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Rua Ivaiporã, nº 49, sala 02, Centro, na cidade de Jardim Alegre/Pr, CEP 86.860-
000, inscrita no CNPJMIF sob n°. 27.483.528/0001-26, neste ato representada por seu procurador, Sr. 
FRANCISCO LEONIR DE LEMOS, inscrito no RG n° 3.007.150-21 e CPF n° 485.971.399-00, doravante 
designado CONTRATADA, RESOLVEM, com fundamento no artigo 79, inciso II, c/c com §1º da Lei nº 
8.666/93, firmar o presente Termo de Distrato ao Contrato Administrativo nº 035/2021, decorrente da 
Tomada de Preços nº 005/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 

Administrativo nº 035/2021, celebrado em 5 de outubro de 2021, cujo objeto visa a contratação de 
empresa por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para execução, no 
período de 03 (três) meses, da reforma com substituição da cobertura, gesso perfazendo o total 
de 375 m²(trezentos e setenta e cinco metros quadrados), bem como divisórias, garagens, 
paisagismo(área externa) pinturas e demais instalações do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, 
cito a Rua Miguel Verenka nº 14, lotes 04 e 05, quadra 11, Centro, com recursos livres de deste 
Município.     

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas no referido contrato 

restam, desde já, distratados. 
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
 
Todas as despesas do Contrato Administrativo nº 035/2021, ora rescindido, serão pagas 

integralmente pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais 
nada a ressarcir à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, dissolver 
o contrato acima referido, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
 
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação que irá 

rescindir amigavelmente o Contrato Administrativo nº 035/2021. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.058 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 03 de Outubro de 2022. 

 

 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem o foro da 
Comarca de Ivaiporã-PR. 

 
  Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas. 
 
  Ariranha do Ivaí-PR, 3 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

________________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

______________________________________ 
PAMELLA RIBEIRO - EIRELI-

EPP                                                                                                             
Francisco Leonir de Lemos – Procurador 

Contratada 

Testemunhas: 
 
 
 

________________________ 
Dileusa Guedert Paulino 

RG: 6.005.609-1 
 

_________________________ 
Jéssica da Silva Mendes 

RG: 10.945.089-8 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.058 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 03 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 926/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 30/09/2022  
Data Fim: 30/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Apucarana/Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no Hospital da Providência; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 paciente 
com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL; Levar VAN SPRINTER com placas RHN-8A59 para 
revisão no INGÁ VEÍCULOS. 
Creditamento do servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.   
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (03/10/2022). 
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 927/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos   
Data Início: 03/10/2022  
Data Fim: 03/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Ford-Ka     Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no H.C. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de Outubro de 

dois mil e vinte e dois (03/10/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 928/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 03/10/2022  
Data Fim: 03/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Spin   Placas: SDQ-9A29  
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com horário de atendimento às 07:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com 
horário de atendimento às 07:00 horas no Hoftalon. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (03/10/2022).  
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 929/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 03/10/2022  
Data Fim: 03/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com horário de atendimento às 10:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de Setembro de 

dois mil e vinte e dois (03/10/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 053/2022 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 10:00 horas, do dia 18/10/2022, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade 
PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO (maior percentual de desconto), a preços 
fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de peças 
originais e novas, tendo como base a tabela das montadoras (tabela oficial de preços de peças 
automotivas do fabricante) podendo o contratado comprovar os preços da tabela da montadora 
pelos dados obtidos, por exemplo, em tabelas ou software Audatex, Molicar, Cilia, Orion ou outro 
similar de mesma confiabilidade para a realização da manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da linha leve, média e pesada que fazem parte da frota oficial ou que venham a ser 
incorporados ao patrimônio do Município de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses. A 
documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Miguel 
Verenka nº 14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do 
Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 03 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 267/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 20% (vinte por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 60% (sessenta por 
cento) para o servidor SANDRO JOSE DE ASSIS, matricula N°296, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo 
função que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de outubro de dois mil e vinte 
dois (03/10/2022). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 268/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 20% (vinte por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 60% (sessenta por 
cento) para o servidor RONIVALDO GOMES DA SILVA, matricula N°292, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar 
exercendo função que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de outubro de dois mil e vinte 
dois (03/10/2022). 
 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 133/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo em comissão de Chefe Divisão 
Transporte Escolar e dá outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar Servidor SERGIO JANUARIO DE MORAES, brasileiro, casado, 
portador do RG 73833442/SSP/PR e CPF 024.233.139-42 do cargo em comissão de Chefe Divisão 
Transporte Escolar desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás 
disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois (03/05/2022). 
  
  
 
 
 
 

Thiago Epifanio Da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 269/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo em comissão de Chefe Divisão 
De Veículos Pesados e dá outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar Servidor APARECIDO PEREIRA GOMES, brasileiro, portador do RG 
4.947.221-8/SSP/PR e CPF 686.364.239-53 do cargo em comissão de Chefe Divisão De Veículos 
Pesados desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás 
disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de outubro de dois 
mil e vinte dois (03/10/2022). 
  
  
 
 
 

Thiago Epifanio Da Silva 
Prefeito Municipal 
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